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Lei aprovada no exercício de 2016. 

 

 

LEI Nº 2250/2016, de 28 de Junho de 2016. 

 

 

 

Lei sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal de Sarandi, e publicada no Órgão Oficial do 

Município  “Jornal O Diário do Norte do Paraná”, sob o número  12.964  em 05 de Julho de 

2016. 

 

 

 

A proposição que deu origem a presente lei (Projeto de Lei  Nº 2528/2016), e os documentos 

que a acompanhou em sua tramitação, estão devidamente arquivados em pasta própria. 

 

 

 

TOTAL 03 PÁGINAS COM CAPA.  

 

 

Autor: EUNILDO ZANCHIM.  
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SARANDI - PARANÁ 

PUBLICAD9 NO JORNAL O DIÁRIO 

N° 	 ilie 
4111~ilik 

LEI N° 2250/2016 

    

SÚMULA:- Denomina Praça do Parque São Pedro, na forma 
que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi. Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
Sanciono a seguinte Lei, de autoria do Vereador 
Eunildo Zanchim. 

Art. 10  - Fica por força desta Lei, denominada de 
ALFREDO KRAUZER FILHO, a Praça edificada na Quadra de terras n° 31, com área 
total de 6.746,74 m2., situada no Parque São Pedro, Planta Urbana deste Município. 

Art. 2° - Para fazer face às despesas decorrentes com a 
execução desta Lei, fica autorizado o Chefe Poder Executivo Municipal, a utilizar-se de 
verba Orçamentária constante do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

publicação. 
	 Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 40  - Revogam-se as disposições em contrário. 

• 
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SARAND1 PARANÁ 

LEI N' 22541/2016 

SOMI/lAt. Denomina Praça do Pardos Sio Pedro, na Mona 
que mistifica. 

A Camara Municipal de Sarandi. Estado do 
Paraná. aprovou c eu. CARLOS ALHEEI» DE 
PAULA JUNIOR. Prefeito Municipal. 
Sanciono a seguinte Lei, de auferia dr. Vereador 

Zanehim. 

Aia. r nen por fnççe doma Lei, denominada de ALFREDO KRA OMR Fali°. 
a Praça edificada na Quadm de terna riP SI, cern área total de A'746;74 AO-, 41~1 

na Parque SM Pedro: Miais llrhena deste Manietai°. 

Art. r - Paro fases Dee At despes/is decorrentes coro 
excetuai° desta Lei, fica autotirado o Chefe Poder Executivo Municipal • Utilizar-se de 
verba Orçamentária constante do Orçamento vigente. suplementadas se IIWCSI:1110. 

Ari. 3' - Eus tem anta em vigor mi dota de sua 

Art. - Revogam-se ate disposições em contrário. 

Publicas,. 

L E I N°2250/2016 — De Autoria do edil EUNILDO ZANCHIM "NILDÀO". 

SÚMULA:- Denomina Praça no Parque São Pedro, na 
forma que especifica. 

Aprovada em Segunda Discussão e 
Dispensada a Terceira Discussão e última votação, nesta Casa de Leis, em 
28/06/2016, enviada ao Poder Executivo Municipal na mesma data e publicada 
no órgão Oficial do Município, 'O DIÁRIO DO NORTE DO PARANÁ", em 05 de 
Julho de 2016. Edição n° 12.964— 


